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RATIFICAçÃO

INEXIGTBILIDADE DE LICITAçÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação da Senhora
Jaqueline da Silya Lima, CPF no O94.226.5214, residente a Rua - Est Edivaldo Tenório
Júnior, 88 - QD'F'LT 28, Verdes Campos, Arapiraca/AL, CEP: 57.303-088, para
capacitação/palestra em atendimento as mulheres dos diversos territórios de atuação do
SUAS, de acordo com o Art. 74, inciso lll, alinêa "f' da Lei 14.13312O21.

rço de 2024

YU*
no de üimaVinícius José aria

Prefeito

Canapi, 05 de

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANÂPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" r2.367,892/000 r-42
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NICOLÁS TEIXEIRA TÁVARES PEREIRÁ
Pr€feioo

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Cródigo ldendEcÀdor:DC I 8F42C

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITÁÇÕES
HOMOLOGAÇÃO - Pt IO2DO23

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO AIEGRI, ESTADO
DE ALAGOAS. no uso de suas atribuiçôes legais, e em cumprimento
ao Art. 43, inciso VI da I-ei Fedeml n" 8.6ó6193 e com a previsão do
inciso XXII da Lei Federal nõ 10.520/02. resolve HOMOLOCAR o

Certâme Licitatorio na modalidade Pregào Eleu6íico sob o no

10212023 em favor dalicitante A PEREIRA DA SILVA COMERCIO
- ME- inscrita no C.N.P.J./MF sob o n' 48.239.269.0001-51.
adjudicaária dos itens: 0l , 02, 03, 04. 05, 06, 07, 08,09, 10, ll, 12,

r3, 14, r5. 16, 17, 18, r9,20.2t,22,23,24,25,26,21,28,29,30 e

31, no valor totâl de R$ 192.222,25 (seLecentos e novenla e dois mil e

duzentos e vinte e dois Íeais e vinte e cinco centávos), considerando,
com base nas informações coÍtidas nos aulos, sua plena ÍegulaÍidade.

Campo AlegÍe/AL. 04 de Março de 2024

^IICOLAS TEIXEIRA TÀVARES PEREIRÀ

Publicado por:
Alicia Dayane Râmires da Silva

Código Identifi cador:46C34063
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GABINETE PREFEITO
LEI N' 293, DE 12 D[ DEZEMBRO DE 2023

LEI N" 293, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Proje[o de Lei que "Dispõe sobre a criação do
..CENTRO MI'MCIPAL DE EDUCAÇÀO
INFANTIL VOVó TEREZA BIROTAS", NO

Municipio de Canapi/AL.

O PREFEITO DO MLÍNICÍPIO DE CÂNAPI faz saber que a Câmara
lúunicipal âprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinre Lei:
Aí. I 0. A partir da data da publicaçào deste ki, fica cnada o
CENTRO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO INFÂNTIL VOVó

EREZA BIROTAS. siluâdo no Povoado

\uermada dos Biroras. zoha rurâl do Municipio de Canapi,AL.
Art.20. O referido centro no anigo anteÍioÍ tem por objetivo
favorccer o desenvolvimento educacional, nutricional, fisico €

emocional de crianças, promovendo a educação infantil no Município
de Canapi/Al, com a iniciâçào do ensino e o desenvolvimento s(rcial
das criançâs matriculadas.

An. I 0. O c€ntro referido no aÍigo | 0 desta f-ei integÍa o Sistema
Municipal de Ensino, sendo diretamente vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, sendo subordinada à legislação federal e
estadual que regem a matéria.

Aí. 40. O corpo de funcionários a ser utiliz.^dos no c€ntro cnado pela
presente Lei será integÍante do quadro de servidores do Municipio de
Cânâpi/AL. competindo à Secretaria Municipâl de Educação a lolação
destes.

Aí. 50. Os cargos de provimento em comissão do centro municipal
referidas no artigo l0 desta Lei, quais sejam, os cargos de Direção e
Coordenação Pedagógica, serào de Livre nomeação e exoneraçào do
Chefe do Poder Execulivo Municipal.

Aí. 60. A presente Lei Municipal entra em vigor na data de sua
publicaçào, revogando- se âs disposiÇôes em contrário.

Grbinete do Prefeito do MuDlcíplo de C.rrpi - AL, 12 de

dezeDbro de 2023.

VINICIUS JOSÉ MÁRIÀNO DE LIMA WPrefeito Municipal

Publlcrda enr átrio rnuricipal em l2 de dê?2 mbro de 2023.

."," r"*"". o" #ll'#oJJJ,l;
Código Identlf,cador:23E I l45C

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DO TERMO DE A?OSTILÀMENTO ÀO

CoNTRATO 4212022

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO 4212022
Termo de Apostilamento que ehtre si celebram o Municipio de Canapi
e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n' 07,797,9ó710001-95. Objelo: ÍeajustaÍ o
valor global do Contrato n" 4212022, considerando o periodo de
janeiro de 2023 a janeiro de 2024. mediante â aplicâçâo do
INPC/IBGE, ficando ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e

condições do Contràto Originâl que pelo apostilaÍnento não foram
alteradas e/ou modificadas, vigência a paÍir da data de assinatuÉ do
termo de âpostilamento em 2210212024. Vâlor atual anual da
contraEção: R$ 11.949,28 (onze mil novecentos e quarenta e nove
reais e vinte e oito centavos).

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€ntilicrdorrBBT98B94

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL
RATIFICAÇÃO

RATIFICAçAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação da
Senhora Jsqu€line da Silva Llma, CPF n" 094.226.52444, Íesidente
a Rua - Est Edivaldo Tenório Júnior, 88 - QD 'F" LT 28, Verdes
Campos, ArapiÍaca/Al, CEP: 57.303488, para capacitaçào/palesFa
em atendimenlo as mulheres dos diversos territórios de atuação do
SUAS, de acoÍdo com o Arrt,74, inciso III, âüne. '1" d. L€i
14.133t2021.

C.nâpl, 05 de mârço de 2024

wNícTUs .,osÉ MARlÁNo DE LIMÁ
Prefeito

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicador:525DCÂ6 I

SECRETÀRIA MUNICIPÂL DE CULTURÁ
TERMO DE CONVÊN|O N'000t3/2024

TERMO DE CONVÊNIO N.000132024

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MTJNICÍPIO DE CANAPI E JOSE
CLAUDIO CAMPOS.

CONCEDf,NTE: O MUNICiPIO DE CÂNAPl, pessoa jurídicâ de
diÍeito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nq 12.3ó7.892/000 t -42,
com sede administrâtiva na Áv. Joaquim Tetê. s/n. CentÍo. CEP n'
57.5j,0-000, neste ato representado p€lo Prefeiio, SÍ. VINICIUS
JOSE MARIANO DE LIMA, inscÍito no CPF n'75t.t90.72444 e

Cédula de Identidade no 2002001344336 SSP/AL;

\r4u{draEornuniciDal.com. bÍ/amà ll
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CONTRATO N9 4LI2O24

PROCESSO Ne 220242002077
INEXEGIBILIDADE: 1212024

CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAL EM FORMAçÃO/CAPACITAçÃO
PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANAPI/AL, QUE CELEBRAM O PODER

EXECUÍIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E A SENHORA JAQUELINE DA

SILVA LIMA.

Pelo presente instrumênto, o MUNICíP|O DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no
CNPI 72.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê, ns 336 - Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Viniclus José Mariano de Lima, doravante denominado CONTRATANTE e,
do outro lado a senhora Jaqueline da Silva Lima, denominada simplesmente de CONTRATADA,
resolvem celebrar o presênte contrato em consonância com â Lêi Federal ns L4.L33/2O2L e
condições estabelecidas no processo de inexigibilidade dê licitação, às quais as partes se obrigam,
cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de profissional especializado para
capâcitação/pâlestra êm atendimento as mulheres dos diversos territórios de atuação do SUAS.

PAúGRAFO PR|MEIRO - DA DOCUMENTAçÃO COMPTEMENTAR - A presente contratação
obedecerá ao estipulado nêste contrâto, bem como às disposições constântes dos documentos
constantes da Proposta da CONTRATADA, bem como do que consta neste processo administrativo, e
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

PAúGRAFo SEGUNDo - DA LtctTAçÃo - o serviço ora contratado foi objeto de tNExtGtBtLtDADE ns
72/2024, e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à
proposta dâ CONTRATADA.

2. O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigeá até 3111212024, podendo ser prorrogado,
por meio de têrmos aditivos, até o limitê prêvisto nas normas da Lei ne 74.133/2021, em
especial o Art. 107 e 111.

3. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

AvenidaJoaquim Telê, 336 - Centro - CANÁIVAI - CEP: 5?530{00
CNPJ N" r 2.367.192/000r-42
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estabelecidos no art.7e da Lei 14.L3312021

PAúGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

PAúGRÂFo SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua compêtência.

PARÁGRAFo TERcEIRo - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento iurídico
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

4. lncumbe ao CONTRATANTE:

l- Atestar, no início da contratação e de cada erercício, a existência de créditos orçamentários

vinculados à contratação e a vanta8em em sua manutenção;

ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do obreto em forma de êxtrato,

em Sítlo Oficial do Município;

lll - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata êste

contrato;

lV - Observar parâ que seiam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e

qualificação iniciais;

V - Aplicar as penalidades regulamentarês e contratuais;

Vl - Emitir nota de empênho junto com a ordem de serviço.

Vll - Fiscalizâr os serviços;

Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos serviços, fixando prazo de

5(cinco) dias útêis para sua correção;

lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com

os serviços ê proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

x - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os serviços

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenúo - CÂNAPI/AI - CEP: 57530-000
cNPJ N' r 2.367.8920001-42
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5. lncumbe à CONTRATADA

I lniciar os serviços nos dias 07 e 08, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem
de Serviço emitida pela contratante, as suas custas, no locâl indicado.

ll - Deverá apresentor. por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao
Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll -Providenciar a imêdiata correção das deficiências e/ou irreBularidâdes apontadas pela

contratante, imediatamente ou em até 5(cinco) dias úteis;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais
problemas ou ajustes na execução do Contrato;

V Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl Não transferir â outrem o objeto dêste contrâto, excêto nos casos de subcontratação parcial,
desde que expressamente autorizados pêla CONTRATANTE;

Vll Executar os serviços no prazo constante da proposta, contâdo desdê o recebimento da Ordem de
Serviço e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll Executar os serviços, objeto da proposta em conformidade com o especificado no Termo de
Referência, contado da data do seu recebimento;

lX atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

X Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas e TeÍmo de Referência.

Xl - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamênte sobre os serviços contratados;

Xll Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xlll Executar os serviços dentro do prazo estabelecido pelo Contratante, contado desde o
recebimento da Ordem dê Serviço, nas quantidades propostas e no local indicado;

lX Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
reprêsentante do Contratante;

X Abster-se de transferir direitos ou obrigaçõês decorrentes do Contrato sem a expressa
concordância do Contratante;

6. As despesas decorrentes do serviço, objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária estabelecidâ no Orçamento Geral do Município.

Função Programátice: 8013 - Bloco de Financiamento da PSB (Proteção Social Básica)
f,lemento de Despesas: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

PARAGRÁFO PRIMEIRO: Os serviços, objeto deste contrato seÍão executados após o atendimento de
todas as condições estabelecidas no Têrmo dê Referência e demais documentos que o integram.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AI - CEP: 57530-000
cNPJ N. t 2.367.8920001-42
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7. A CONTRATADA executará os serulços, objeto do prêsente contrato, pelos preços ofertados em

sua Proposta de Preços, perfazendo um valor totâl de R$ 3.794,40 (Três mil setec€ntos ê

novênta e quatro Íeals e quarenta cêntavos), ficando o reajustamento adstrito âos
percentuais autorizados pelo Governo Federal.

PAúGRÂFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula é global e compreende todos
os custos envolvidos com o serviço, objeto do pÍesentê contrato.

8. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar
discriminados os serviços e o valor.

PAúGRAFO PRIMEIRO - O responsável pêlo recebimento verificará se os valores expressos na Nota
Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARÁGRÂFo SEGUNDo - somente será atestada a Nota tiscal/Fatura que esteja corretamente
preenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

9. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através
da Secretaria de Finânçâs, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo
ocorrer em até 10 (dez) dias mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde quê mantida situação regular.

9.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscâl ou instrumênto de cobrança
êquivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação permite a anteclpação de paBamento parcial, no
percentual de 50% (cinquenta por cento), por ocasião da assinatura do contrato, dada a natureza do
objeto contratado, e 50% (cinquenta por cento) na execução total do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a

integrelidâde do valor ântecipado na hipótese de inexecução do obieto.

PARÁGRÂFO TERCEIRo: No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à

parcela não-executada do contrato

PAúGRAFO QUARTO: A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do
objeto, os quais deverão ocorrer após a rêgular execução da parcela contratual a que se refere o
valor antecipado

PARÁGRAFO QUINTO: A Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

Av€nidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/Af CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.t92000t-42
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de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei ne 74.1331202!

PAúGRAFO SExTo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será

aplicado o Art. 137, §2e, lV da Lei ne L4.L33/2O2!.

PAúGRAFO sÉTtMo: Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou

incorreções, o prazo parâ pagamento estipulado acima passará a ser contado a partiÍ da datâ da sua

reapresentação;

PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de

regularidade f iscal da CONTRATADA;

PAúGRAFO NONO: O CPF constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivâmente, deverá sêr o mesmo
indicado na proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

PARÁGRAFO DECIMO: A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos
devidos de acordo com a natureza do objeto do contrato.

PARÁGRAFO DECTMO PR|MEIRO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os
pagamêntos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a tercêiros ou outras
de responsabilidade da CONTRATADA.

10. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

10.1 deixar de entregar a documentação exi8ida para a dispensa ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante a seleção da melhor
proposta;

10.1.1.Salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

10.1.1.1. não enviar a proposta ofertada;

10.1.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

10.1.1..3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou

10.1.1.4. deixar de apresentar o plano de trâbalho quando solicitado;

10.1.1.5. apresentar proposta ou plano dê trabalho em desacordo com as

especificações do edital de dispensa de licitação;

10.1.2.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exlgida para a contratação

direta, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

LO.7.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato e Termo de Convênio ou

não acêitâr ou retirar o instrumênto equivalentê no prazo estabelecido pela Administração;

Avcnida Joaquim Tetê, 336 - Centro CANÂPI/ÀI - CEP: 57530-000
CNPJ N" I2.367.892/0001-42
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10.1.3.apresentar declaração ou documentação falsa exigida na dispensa ou prestar

declaração falsa;

10.1.4.fraudar a dispensa de licitação

10.1.5.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, êm

especial quando:

10.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no iulBamento;

1o.1.6.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da compra direta;

10.1.7.praticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013

10.2. Com fulcro na ine 14.133 de 2021 a Administração poderá, Barantida a prévia

defesa, aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1.advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida suâ reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto

10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentuâl de 20% incidente sobre o vâlor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1o.4.1.Para as infrações previstas nos itens Errol Fonte de referência não encontrada.,

EÍrol Fonte de referêncla não encontÍada. e Errol Fonte de referêncla não encontrada., a multa

será de 10% do valor do contrato.

1o.4.2.Para as infrações previstas nos itens ErÍot Fonte de reÍerência não encontrada.,

Erro! Fonte de reÍerência não encontÍada., ErÍol Fonte de referência não encontÍada., EÍrol Fonte

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenro - CANAPUAI - CEP: 57530400
cNPJ N' t 2.167.t92/0001-42
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de referência não encontÍada. e ErÍo! Fonte de reÍerência não encontrada., a multa será de 15% do

valor do contrato.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pênalidade

de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens ErÍol Fonte de referência não

encontrada., Errol Fonte de referência não encontrada. ê Errol Fonte de referência não

êncontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder

Público Executivo de Canapi/AL, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitâÍ ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens ErÍo! Fonte de

referência não encontÍada., EÍÍo! Fonte de referência não encontrada., Errol Fonte de referência

não encontrada., EÍrol Fonte de referência não êncontrade. e Errol Fonte de referência não

encontÍada. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Errol Fonte dê reÍerêncla

não encontrada., Errol Fonte de referência não encontrâdâ. e ErÍol Fonte de reÍerência não

encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lêi n.e 14.133/2021

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de re8istro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item Erro! Fonte de reÍerência não encontrada., caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em

favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dê impêdimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicâtário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentaÍ

defesa escrita e especificar as provas que pretênda produzir.

10.11. Caberá rêcurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver profêrido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

a

a

Avenidâ Joitquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

dâta da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rêcebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

PARAGRAFo Úttttco: A aplicação das sanções previstas nestê contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação intêgral dos danos causados.

11 o presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne

L4.r33, de o7/o4/2o2r.

t2. o presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas
partes e publicado no Diario oficial do Município.

13. PaÍa dirimir todas as questôes oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da
Comarca da sede da contÍatante.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei 14.f33|ZOZL

E, para firmeza e como prova dê assim haver entre si alustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas

partes Contratantes, tendo sido arquivado na Prefeitura de Canapi/AL, com rêgistro de seu extrato, e
dele extraídas as as

gwk
Cânaoi/AL. OS de m arco de 2Q74

Oodlm@ ailinãdo dlBrlLn. .
JlQlf,uEDA SIV Lra
o.É: 05/03/202. r.:t3:4.4!.ô
V{iíiq!ê.h hnp§r/vàlid.Í iÜ soú.bÍ

Vinicius José Mariano
Prefeito

ti SenhoÍa Jaqueline de Silve Lima
Pessoa Física

ContratadaPrefeitura Municipal de Canapi/AL
Contratante

nece

Avenida Joaquim Tetê, 336 Cenro - CANAPUAL - CEP: 57510{00
CNPJ N. t 2.367.892/000142
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PREFEITURÂ. MUHICIPÂL

. TR DALHO E PROGRESSO

oRDEÍú OE SERVTçO

lnformamos a senhora Jaqueline da Silva Lima, CPF no O94.226.524{4, que
a partir desta data, fica autorizada a prestar os serviços objeto do qual foi escolhida no
Processo Licitatório, em caráter de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO e na conformidade
e critérios estabelecidos no contrato de prestaçáo de serviços que Vossa Senhoria
avençou com este Poder executivo e na observáncia do Art. 74, inciso lll, alínea "f' da Lei
14.133t2021.

Canapi, 05 de feve ro de 2024.

YL fl^,Vinícius José ariano de
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Ccnrro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.3ó7.t92l000142
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rn . sPARÊr{clÁ. ÍÊ^à^LHo E PROCRESSO

EXTRATO DO CONTRATO NO 4112024

Fundamento Legal: AÍt. 74, inciso llt, alínea "f' da Lei 14'13312021

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL E JAQUELINE DA SILVA LIMA, CPF
No 094.226.524-M.

OBJETO: Contratação de profissional especializado para capacitação/palestra em

atendimento as mulheres dos diversos territórios de atuação do SUAS.

Valor Global: RS 3.794,40 (TÍês mil setecentos e noventa e quatÍo Íeais e quaÍenta

centavos);

VIGENCIA: 311'1212024

FIRMADO EM O5t03t2O24

SIGNATARIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jaqueline da Silva Lima

Publicado no quadro de avisos da sede Administrativa do Município de canapi/Al em
05t03t2024

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530'000
CNPJ N" 12.367.8920001 42
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Campestre/Al, informações:
llcitacâocâmpesÍrerl@gmâil,com.

no e-mail:

MANÁ BETÁNIA LEITE I.'ÁLENÇA .
Presidente CPL.

Publicado por:
Marra Betânia l,eite ValenÇa

Código Idendncâdor:6BDt C462

ESTÀDO DE ALAGOÂS
PREFEMURA MUMCIPAL DE CANAPI

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ASSÍSTÊNCIÀ S(rcIAI,
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRÂTACAO:

Tcnho poÍ sàtisfeitas as razõcs âpresenladas no processo em epigrafe.
bem como. as infôrmações pÍocedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendinrentos tirnrados ao tenrpo . em que

AUTORIZ) a contmtaçào da cmpresa AVANTE COMERCIO &
SER!'IÇOS DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, inscritâ no

CNPJ sob o n'51.778.753/0001{3, no valor de R$ 4.098,00 (qustro

. ,il e noventâ € oilo Íe.is). visando a aquisrçào dc 02 {dors)
Y-,nr"n.. vrrando atender â demânda da Seiretaria tle Assrslência

Social do Poder Executivo do Municipio de Canapi/Al. com base na

Portaria MDS n'886 de 18 de mato de 2023. do Ministério do

Dcsenvolvimento.. sob os tündamentos do artrgo 75. inciso II dâ lei
14.t33121.

Pubtique-se o prescnte despacho. no prazo legal. como condiçào de

eficácia dos atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os âutos

para a forÍhalização do instnunento contratwll com a rEspectrva

publicação, e. cm seguida, pam â secrctaria de origem para empenhar

c providenciâr' a emissão da Íespectiva nota de empenho da

\upracilaJa Empresa, nos lennos da ratillcaçào.

Cannpr, l2 dc maÍço dc 2024.

VINICIUS JOSE MÁRIÁNO DE LIMÁ
PrcÍeito

Publicado poÍ:
Gilmo Malra de Menezes

Código ld€ntifi crdor:CFBoB86 I

SECRETARIA MUNICIPiTL DE ASSISTÊXCIA SOCTEI
EXTRATO DO CONTRÀTO N" 4I12024

EXTRATO IX) CONTRATO N" 4I2024

FundanreDto Legal: Àrt. 74, inci§o Ill, Àlií€â 'í" dr L€i
14.t33t2021

PaÍes: PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE CANA?UAL E

JAQUELINE DA SILVA LIMA

OBJETO: Contrataçào de proÍissronal especializado para

capacitaçà(rpalcstta em atendimento as mulheres dos diversos

rerrilórios de atuaÇào do sUAS.

Valor Global: RS 3,?94,40 (Três mil sctecentos e íoventa e quâtro
reâis e quarenta ceítâvos);

VIGENCIA: 1l ll2l2O24

FIRMADo EM: 05/03/2024

SIGNATÁRIOS: vrnrcius José Mariano de Limâ e Jaqueline da Silva

Lima

Publicado
Gilmo Malta de Menezes

Código Idcntilicador: E5 D6EB00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRÁTO N' 422024

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 42l'024

Dispensa de LicitâÇào;
Fundamento Legal: An. ?5, [nciso I da Lei n"l4.l]3 de l'de abril de

2021.
Conlralante: MUN[CÍPIO DE CÀNAPI
ContrâBda: LEAL SEGURÁNÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nn I 3.964.99/0001 -74

Objeto: ContÍatação de serviços de segurânça pÍivâda, não rÍmâda,
para atender os eventos desenvolvidos pela Secretaria de Culnrra do

MuÍicípio de Canapi/AL
Valor Global: 58.695,00 (cinqüenla e oitô mil, seiscentos e noventa e

cinco reais)
V i$ência: 3l / l2/2024
CelebÍaçào: 07/03/2024
Signâtrirros: Vinicius José Moriaflo de Lima e Kelmonne Rodrigo
Pereira da Silva

Publicrdo por:
Gilmo MallÂ de Meíezes

Código ldentiíic.dor:08ED?FBl

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNlO N'00012/2024

TERMO DE CONVÊNIO N" OOOI2/2024

TERMO DE CONVÊNIO, QUE
CELEBRAM O MUNICIPIO DE
RONILDO ALEXANDRE DA SILVA

ENTRE SI
CANAPI E

ww'rv.diariomun icipal.corn.br/ama

CONCEDENTE: O MUNICiPIO DE CANÀPI, pessoa juridica de

dircito público, inscÍito no CNPJ/MF sob o nq I 2.167.1t92l0001 -42,

com sede administrÀtiva na Av. Joâquim Tetê. s/n. Cenrro, CEP n'
57.530-000. neste aro representâdo pelo Prefeito. SÍ. VINICIUS
JoSÉ MARIANO DE LIMA. irscriro o CPF n" 758.890.724{4 e

Cédula de ldentidode n" 20020o1144136 SSP/ÀL;

CONV'ENENTE: ST. (T) RONILDO ALEXANDRE DA SILVA'
residenre € domiciliário no povoado impoeira zona rural S,4.,],

municipio de Canapi - AL. inscrito no CPF: 1 10 667.2M-60 e RG:

350363t-9

I-CLAUSULA PRÍMEIRÀ - OBJETO
O presente termo tem por objeto o apoio Íinancerro para a Reallzação

DO CAMPEONÀTO INTERMUNICIPAL DO RETIRO QUE
SERA DISPUTÀDO NO MUNICIPIO DE INHAPI PELO TIME
DA IMPOEIRÀ DO MUNICIPIO DE CÀNÀPí - AL. pedido nos

autos do proccsso pelo senhor (a): Ronildo Alexandrc da Silva inscÍito
no CPF sob o n', I 10.667.204-60 resrdente e domiciliário ho povoado

impoeira, zona ruÍal, municipio de Canapi - AL. o evento será

realizado no período de março a julho de 2024, no municipio de

Inhapi-AL.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÁO
2.1 o trâbâlho deverá ser desenvolvido a paíiÍ das atividades
previstas pela convenenle em conjunto com a Secretaria Municipâl de

Cultum- Devendo contemplar as atividades propostas no refeÍido
cronograma dc atividades.

TE
Nlo

3.1 O valor do coívênio almejado totalizâ R$ 1.000.00 (mil reais) o
qual será utilizado de âcordo com as melas e o objetivo do convênio
pretendido. O valor repassado à pessoa fisica será, como determinâ a

Lei Federal n" 8.666/9J. Aí. I16. e demars non as pcrtinenles, objeto

de prestaÇào de contas.

t4


